al de Brasilia

Brasilia, segunda-feira, 12 de setembro de 2022

HOSPITAL ANCHIETA S.A.
CNPJME 02.560.878/0001-07  NIRE 53300023638
("Emissora" ou "Companhia")

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA
REALIZADA EM 06 DE SETEMBRO DE 2022

1. Data, Horario e Local: 06 de setembro de 2022, as 8h00, no escritério administrativo da Companhia, localizado na
Cidade de Taguafinga, Distrito Federal, Area Especial, 8/9/10, Setor C Norte, CEP 72.115-700. 2. Presenca e
Convocagdo: As formalidades de convocagao foram dispensadas, em face do comparecimento do acionista represen-
tante da totalidade do capital social da Companhia, nos termos do artigo 124, pardgrafo 4% da Lei n® 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, conforme alterada ("Lei das Sociedades por Agdes") e conforme disposto no artigo 7, parégrafo
quinto do estatuto social da Companhia, conforme atestam as assinaturas em livro proprio. 3. Mesa: Presidente: Elias
Leal Lima; Secretério: Antdnio Alves Benjamim Neto. 4. Ordem do Dia: Deliberar acerca da: (i) a realizagéo da 2# (sequn-
da) emissdo ("Emissao"), pela Companhia, de debéntures simples, ndo conversiveis em agdes, da espécie
quirograféria, com garantia adicional fidejussdria, em até 2 (duas) séries, no valor total de R$ 715.000.000,00 (setecen-
tos e quinze milhdes de reais) ("Debéntures"), a serem ofertadas publicamente, nos termos da Instrugdo da Comissdo
de Valores Mobilidrios ("CVM") n® 476, de 16 de janeiro de 2009, conforme alterada ("Instrugdo CVM 476") e da Lei n®
6.385, de 7 de dezembro de 1976, conforme alterada ("Lei do Mercado de Valores Mobilidrios") e das demais dis-
posicdes legais, regulatérias e autorregulatorias aplicaveis ora vigentes ("Oferta Restrita"); (ii) a autorizagdo a Diretoria
da Companhia e a seus demais representantes legais para praticar todos os atos necessarios para a formalizagéo da
deliberagdo acima mencionada, incluindo, mas ndo se limitando a negociar todos os termos e condicdes que venham a
ser aplicaveis & Emiss&o e & Oferta Restrita, inclusive no que se refere & contratagao dos sistemas de distribuicéo e nego-
ciagdo das Debéntures nos mercados primério e secundério e, dentre outros, contratagdo das instituicdes financeiras
para realizar a intermediagéo da Oferta Restrita, agente de liquidagdo, escriturador, agente fiducidrio, assessor legal,
agéneia de classificagéo de risco e quaisquer outros prestadores de servigos relacionados a emisso e & Oferta Restrita,
bem como ratificar os atos j4 praticados por seus diretores, e representantes e/ou procuradores e celebrar todo e qual-
quer documento necessario a efetivacdo da Oferta Restrita, incluindo, mas néo se limitando, a0 “Instrumento Particular
da Escritura da 2* (Segunda) Emissdo de Debéntures Simples, Nao Conversiveis em Acdes, da Espécie Quirografaria,
com Garantia Adicional Fidejussoria, em até 2 (duas) séries, para Distribuicdo Pblica, com Esforgos Restritos de
DistribuicAo do Hospital Anchieta S.A." ¢ a0 "Primeiro Aditamento ao Instrumento Particular de Escritura da 22 (segunda)
Emissdo de Debéntures Simples, Ndo Conversiveis em Acdes, da Espécie Quirografaria, com Garantia Adicional
Fidejussdria, em até 2 (duas) Séries, para Distribuicdo Piblica, com Esforcos Restritos de Distribuigdo do Hospital
Anchieta S.A." ("Escritura de Emiss@o"), o Contrato de Distribuicao (conforme abaixo definido) e seus eventuais adita-
mentos; 5. Deliberagdo: Os acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, apreciam as matérias
constantes na Ordem do Dia e, por unanimidade de votos e sem quaisquer restricdes ou ressalvas, conforme artigo 59
da Lei das Sociedades por Aces, aprovam, na forma de sumario: (i) A realizagéo da Emissao e da Oferta Restrita, com
as seguintes caracteristicas e condigdes: (a) Nimero da Emissdo: A Emissao representa a 2 (segunda) emisséo de
debéntures da Companhia. (b) Numero de Séries: A Emissdo sera realizada em até 2 (duas) séries, sendo as
Debéntures objeto da Oferta Restrita distribuidas no dmbito da primeira série doravante denominadas "Debéntures da
Primeira Série" e as debéntures objeto da Oferta Restrita distribuidas no ambito da segunda série doravante denomi-
nadas "Debéntures da Segunda Série". A existéncia e a quantidade de Debéntures a ser alocada em cada uma das
séries sera definida de acordo com o resultado do Procedimento de Bookbuilding (conforme definido na Escritura de
Emiss&o), em sistema de vasos comunicantes, sendo certo, ainda, que qualquer uma das séries poder nao ser emiti-
da, hipétese em que as Debéntures seréo alocadas em uma Gnica série, a depender do resultado da coleta de intengdes
apuradas no Procedimento de Bookbuilding. (c)_Valor Total da Emissdo: O valor total da Emisséo é de R$
715.000.000,00 (setecentos e quinze milhdes de reais), na Data de Emisséo (conforme abaixo definida). (d) Quantidade
de Debéntures: Serdo emitidas 715.000 (setecentas e quinze mil) Debéntures, sendo que a quantidade de Debéntures
a ser alocadas na primeira série e na segunda série serd definida em sistema de vasos comunicantes, conforme a
demanda pelas Debéntures apurada aps a concluséo do Procedimento de Bookbuilding. (¢) Espécie: As Debéntures
serdo da espécie quirografaria, com garantia fidejussdria adicional, nos termos do artigo 58, caput, da Lei das Sociedades
por Agdes. As debéntures por serem da espécie quirografaria e por ndo possuirem garantia real adicional ndo oferecem
privilégio algum sobre o ativo da Emissora. O crédito dos Debenturistas junto a Emissora, concorre em igualdade de
condiges com os demais credores quirograférios, em caso de faléncia da Emissora. (f) Conversibilidade: As
Debéntures serdo simples, nédo serdo conversiveis e ndo permutéveis em acdes de emissao da Companhia. (g) Valor
Nominal Unitario: As Debéntures terdo valor nominal unitério de R$ 1.000,00 (mil reais), na Data de Emissao. (h)
Atualizagéo Monetaria: O Valor Nominal Unitério ndo serd atualizado monetariamente. (i) Data de Emiss@o: Para todos
0s fins e efeitos legais, a data de emissdo das Debéntures serd a data a ser definida na Escritura de Emisséo (‘Data de
Emissao"). (j) Data de Inicio da Rentabilidade: Para todos os fins e efeitos legais, a data de inicio da rentabilidade serd
aprimeira Data de Integralizagdo (conforme definida abaixo) ("Data de Inicio da Rentabilidade"). (k) Prazo e Data de
Vencimento: Ressalvadas as hipéteses de resgate antecipado total e/ou de vencimento antecipado das obrigagdes
decorrentes das Debéntures, nos termos previstos na Escritura de Emissdo (i) as Debéntures da Primeira Série terdo
prazo de vencimento de 5 (cinco) anos contados da Data de Emissdo ("Data de Vencimento das Debéntures da
Primeira Série"); (i) as Debéntures da Segunda Série terdo prazo de vencimento de 7 (sete) anos contados da Data de
Emisséo ("Data de Vencimento das Debéntures da Segunda Série" e, em conjunto com a Data de Vencimento das
Debéntures da Primeira Série, a "Data de Vencimento das Debéntures"). (I) Forma, Comprovacéo de Titularidade
das Debéntures: As Debéntures serdo emitidas sob a forma nominativa, escritural, sem emisséo de certificados, sendo
que, para todos os fins de direito,  titularidade das Debéntures serd comprovada pelo extrato emitido pelo Escriturador
(conforme definido na Escritura de Emissdo) e, adicionalmente, com relagéo as Debéntures que estiverem custodiadas
eletronicamente na B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcdo - Balcao B3 ("B3"), serd expedido por esta extrato em nome do
Debenturista, que servird de comprovante de titularidade de tais Debéntures. (m)_Colocacéo e Procedimento de
Distribuicso das Debéntures: As Debéntures serdo objeto de oferta piblica de distribuigdo com esforgos restritos de
distribuicdo, nos termos da Lei do Mercado de Valores Mobiliérios, da Instrugdo CVM 476 e das demais disposicdes legais
e regulamentares aplicéveis, sob o regime de garantia firme de colocagéo para o volume total de R$ 715.000.000,00
(setecentos e quinze milhdes de reais), nos termos do "Contrato de Coordenagéo, Estruturagéo e Distribuigdo Publica,
com Esforcos Restritos, sob o Regime de Garantia Firme de Colocagdo, de Debéntures Simples, N&o Conversiveis em
Acles, da Espécie Quirografaria, com Garantia Adicional Fidejussoria, em até 2 (duas) Séries, da 2* (segunda) Emissao
do Hospital Anchieta S.A." ("Contrato de Distribuicdo") a ser celebrado entre a Emissora, a Fiadora e as instituigdes
financeiras contratadas para atuarem como coordenadores no ambito da Emissdo ("Coordenadores”, sendo uma delas
ainstituicdo financeira intermedidria lider, "Coordenador Lider"). (n) Preco de Subscricéo e Forma de Integralizacdo:
As Debéntures serdo subscritas e integralizadas por meio do MDA, a vista, no ato da subscrigéo, na primeira Data de
Integralizacdo, pelo seu Valor Nominal Unitério ("Data de Integralizagéo"), e em moeda corrente nacional, de acordo
com os procedimentos da B3. As Debéntures que venham a ser integralizadas apds a primeira Data de Integralizagdo
serdo integralizadas pelo seu Valor Nominal Unitério, acrescido da respectiva Remuneragao (conforme abaixo definida),
calculada pro rata temporis, desde a Data de Inicio da Rentabilidade, até a data da efetiva integralizacéo. As Debéntures
poderdo ser subscritas com &gio ou deségio, a ser definido pelos Coordenadores, se for o caso, no ato de subscricio
das Debéntures e desde que aplicado em igualdade de condicdes para as Debéntures de uma mesma série em cada
Data de Integralizacéo. (o) Remuneracéo das Debéntures da Primeira Série: Sobre o Valor Nominal Unitério das
Debéntures da Primeira Série, ou seu saldo, conforme o caso, incidirdo juros remuneratérios equivalentes a variagdo
acumulada de 100% (cem por cento) das taxas médias didrias dos DI - Depdsitos Interfinanceiros de um dia, "over extra

grupo", base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis, calculadas e divulgadas diariamente pela B3, no informativo
dirio disponivel em sua pagina na Internet (http://www.b3.com.br) ("Taxa DI"), acrescida do spread ou sobrefaxa maxi-
ma de 2,10% (dois inteiros e dez centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis, a ser
definida no Procedimento de Bookbu\\dmg ("Remunerago das Debéntures da Primeira Série"). A Remuneragdo das
Debéntures da Primeira Série ser4 calculada de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Utels decorr-
dos, incidentes sobre o Valor Nominal Unitério das Debéntures da Primeira Série (ou sobre o saldo do Valor Nominal Unitério
das Debéntures da Primeira Série, conforme o caso), desde a Data de Inicio da Rentabilidade, ou Data de Pagamento
da Remuneragdo da Primeira Série imediatamente anterior (inclusive) até a Data de Pagamento da Remunerago da
Primeira Série (conforme abaixo definido) em questdo ou data de declaragéo de vencimento antecipado em decorréncia
de um Evento de Vencimento Antecipado (conforme abaixo definido), o que ocorrer primeiro. A Remuneragdo das
Debéntures da Primeira Série serd calculada de acordo com a formula prevista na Escritura de Emissdo. (p)
Remuneracdo das Debéntures da Sequnda Série: Sobre o Valor Nominal Unitério das Debéntures da Segunda Série,
ou seu saldo, conforme o caso, incidirdo juros remuneratdrios equivalentes & variagdo acumulada de 100% (cem por
cento) da Taxa DI, acrescida do spread ou sobretaxa méxima de 2,30% (dois inteiros e trinta centésimos por cento) ao
ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis, a ser definida no Procedimento de Bookbuilding ("Remuneragéo
das Debéntures da Segunda Série" e, em conjunto com a Remuneragdo das Debéntures da Primeira Série,
"Remuneragéo"). A Remuneracdo das Debéntures da Sequnda Série serd calculada de forma exponencial e cumulati-
va pro rata temporis por Dias Uteis decorridos, incidentes sobre o Valor Nominal Unitério das Debéntures da Segunda
Série (ou sobre o saldo do Valor Nominal Unitério das Debéntures da Segunda Série, conforme o caso), desde a Data
de Inicio da Rentabilidade, ou Data de Pagamento da Remunerago da Segunda Série imediatamente anterior (inclusive)
até a Data de Pagamento da Remuneragdo da Segunda Série em questao ou data de declaragéo de vencimento ante-
cipado em decorréncia de um Evento de Vencimento Antecipado (conforme abaixo definido), o que acorrer primeiro. A
Remuneracdo das Debéntures da Segunda Série serd calculada de acordo com a férmula prevista na Escritura de
Emisso. (q) Pagamento da Remuneracao: Ressalvadas as hipéteses de Resgate Antecipado Facultativo Total, Oferta
de Resgate Antecipado Total e/ou de vencimento antecipado das obrigagdes decorrentes das Debéntures, nos termos
previstos na Escritura de Emissdo, a Remuneragao das Debéntures da Primeira Série e a Remuneragéo das Debéntures
da Segunda Série, conforme aplicével, sera paga pela Emissora aos Debenturistas da seguinte forma: (i) Em relagdo as
Debéntures da Primeira Série, a Remuneraco das Debéntures da Primeira Série serd paga semestraimente, conforme
tabela prevista na Escritura de Emiss&o (cada uma das datas, uma "Data de Pagamento da Remuneragao da Primeira
Série"); e (i) Em relagao as Debéntures da Segunda Série, a Remuneragdo das Debéntures da Segunda Série serd paga
semestraimente, conforme tabela prevista na Escritura de Emissao (cada uma das datas, uma "Data de Pagamento da
Remunerago da Segunda Série" e em conjunto com a Data de Pagamento da Remuneragéo da Primeira Série "Datas
de Pagamento da Remuneragdo"). (r) Amortizacdo do Valor Nominal Unitario: Ressalvadas as hipéteses de
Resgate Antecipado Facultativo Total, Oferta de Resgate Antecipado Total e/ou de vencimento antecipado das obrigagdes
decorrentes das Debéntures, nos termos previstos na Escritura de Emisséo, o saldo do Valor Nominal Unitério das
Debéntures serd amortizado da seguinte forma: (i) O saldo do Valor Nominal Unitrio das Debéntures da Primeira Série
serd amortizado em 2 (duas) parcelas, de acordo com tabela prevista na Escritura de Emisséo (cada uma, uma "Data
de Amortizacdo das Debéntures da Primeira Série"), e (i) O saldo do Valor Nominal Unitério das Debéntures da
Segunda Série seré amortizado em 2 (duas) parcelas, de acordo com a tabela prevista na Escritura de Emisséo (cada
uma, uma "Data de Amortizagéo das Debéntures da Segunda Série" e, em conjunto com Data de Amortizago das
Debéntures da Primeira Série, "Data de Amortizagéo das Debéntures"). (s) Local de Pagamento: Os pagamentos a
que fizerem jus as Debéntures serdo efetuados pela Emissora no respectivo vencimento utiizando-se, conforme o caso:
(a) os procedimentos adotados pela B3 para as Debéntures custodiadas eletronicamente nela; e/ou (b) os procedimen-
tos adotados pelo Escriturador, para as Debéntures que nao estejam custodiadas eletronicamente na B3 ("Local de
Pagamento"). (t) Vencimento Antecipado: observados os termos e condicdes estabelecidos na Escritura de Emisséo,
mediante a ocorréncia de determinados eventos as Debéntures poderdo ser declaradas antecipadamente vencidas, de
forma automética ou ndo automatica, ocasides em que serdo imediatamente exigiveis todas as obrigagdes da
Companhia referentes as Debéntures ("Eventos de Vencimento Antecipado"); (u) Encargos Moratorios: Ocorrendo
aimpontualidade no pagamento de qualquer valor devido pela Companhia aos Debenturistas nos termos da Escritura de
Emisso, adicionalmente ao pagamento da Remuneragéo das Debéntures, calculada pro rata temporis, incidirdo, inde-
pendentemente de aviso, notificagdo ou interpelagéo judicial ou extrajudicial: (i) juros de mora de 1% (um por cento) ao
més, calculados pro rata temporis desde a data de inadimplemento até a data do efetivo pagamento; e (i) multa irredutivel
e de natureza moratria ndo compensatéria de 2% (dois por cento) ("Encargos Moratdrios"). (v) Garantia: Em garan-
tia do fiel, pontual e integral cumprimento de todas (i) as obrigagdes relativas ao pontual e integral pagamento, pela
Emissora, do Valor Nominal Unitério ou do saldo do Valor Nominal Unitério, conforme o caso, da Remuneragéo, do valor
devido em caso resgate antecipado das Debéntures, dos Encargos Moratérios e dos demais encargos, relativos as
Debéntures e a Fianga (conforme definida abaixo), quando devidos, seja na data de pagamento ou em decorréncia de
resgate antecipado das Debéntures, ou de vencimento antecipado das obrigacdes decorrentes das Debéntures, con-
forme previsto na Escritura de Emisséo; (ii) as obrigagdes relativas a quaisquer outras obrigagdes assumidas pela
Emissora nos termos da Escritura de Emisso, incluindo obrigagdes de pagar honorérios, despesas, custos, encargos,
tributos, reembolsos ou indenizacdes, desde que comprovadas, bem como as obrigacdes relativas ao Agente de
Liquidagao, ao Escriturador, @ B3, ao Agente Fiduciario e demais prestadores de servigo envolvidos na Emissao; e (iil) as
obrigacdes de ressarcimento de toda e qualquer importéncia que o Agente Fiducidrio e/ou os Debenturistas venham a
desembolsar no ambito da Emissao e/ou em virtude da constituigio e manutengéo da Fianga, bem como todos e quais-
quer tributos e despesas judiciais efou extrajudiciais, efetivamente comprovados, incidentes sobre a excussao da Fianga
("Obrigagdes Garantidas"), as Debéntures contaréo com a prestago, pela Kora Satide Participagdes S.A. ("Fiadora"),
de fianga em favor dos Debenturistas representados pelo Agente Fiduciario, assumindo, a partir da presente data e inde-
pendente de qualquer condigdo, a condicdo de fiadora, principal pagadora e responsavel, solidariamente com a
Emissora, pelo pagamento integral das Obrigacdes Garantidas, nas datas previstas na Escritura de Emisséo ("Fianga").
(w) Resgate Antecipado Facultativo das Debéntures da Primeira Série: A Emissora poderd, a seu exclusivo critério,
a partir do 36° (trigésimo sexto) més, inclusive, da Data de Emissdo, realizar o resgate antecipado facultativo total das
Debéntures da Primeira Série, sendo vedado o resgate antecipado parcial das Debéntures da Primeira Série ("Resgate
Antecipado Facultativo Total da Primeira Série"). Por ocasido do Resgate Antecipado Facultativo Total da Primeira
Série, 0 valor devido pela Emissora aos titulares das Debéntures da Primeira Série serd o Valor Nominal Unitario ou saldo
do Valor Nominal Unitério das Debéntures da Primeira Série, conforme o caso, acrescido: (i) da Remuneragéo das
Debéntures da Primeira Série, calculada pro rata temporis, desde a Data de Inicio da Rentabilidade ou da Data de
Pagamento de Remuneragéo da Primeira Série imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo paga-
mento; e (ii) do prémio flat, incidente sobre o saldo do Valor Nominal Unitério das Debéntures da Primeira Série a serem
resgatadas em montante equivalente aos percentuais indicados na 22 coluna da na tabela abaixo, de acordo com o perio-
do em questdo indicado na 12 coluna da tabela abaixo (cada data, uma "Data do Resgate Antecipado Facultativo Total
da Primeira Série"):

Flat Fee do Prémio Equivalente
em razdo do Resgate Antecipado
Facultativo Total das

Debéntures da Primeira Série

Periodo

De 15 de setembro de 2025 (inclusive) até 14 de marco de 2026 (inclusive 1,0000%
De 15 de margo de 2026 (inclusive) até 14 de setembro de 2026 (inclusive, 0,7500%
De 15 de setembro de 2026 (inclusive) até 14 de marco de 2027 (inclusive 0,5000%
De 15 de marco de 2027 (inclusive) até a Data de Vencimento das Debéntures da

Primeira Série (exclusive) 0,2500%

(x) Resgate Antecipado Facultativo das Debéntures da Sequnda Série: A Emissora poderd, a seu exclusivo critério,
a partir do 48° (quadragésimo oitavo) més da Data de Emisséo, realizar o resgate antecipado facultativo total das
Debéntures da Segunda Série, sendo vedado o resgate antecipado parcial das Debéntures da Segunda Série ("Resgate
Antecipado Facultativo Total da Segunda Série" e, em conjunto com o Resgate Antecipado Facultativo Total da
Primeira Série, 0 "Resgate Antecipado Facultativo Total"). Por ocasido do Resgate Antecipado Facultativo Total da
Segunda Série, o valor devido pela Emissora aos titulares das Debéntures da Segunda Série serd o Valor Nominal
Unitério ou saldo do Valor Nominal Unitério das Debéntures da Segunda Série, conforme o caso, acrescido: (i) da
Remuneragdo das Debéntures da Segunda Série, calculada pro rata temporis, desde a Data de Inicio da Rentabilidade
ou da Data de Pagamento de Remuneragdo da Segunda Série imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do
efetivo pagamento; e (i) do prémio flat, incidente sobre o saldo do Valor Nominal Unitério das Debéntures da Segunda
Série a serem resgatadas em montante equivalente aos percentuais indicados na 2 coluna da tabela abaixo, de acordo
com o periodo em questdo indicado na 12 coluna da tabela abaixo (cada data, uma "Data do Resgate Antecipado
Facultativo Total da Segunda Série" e, em conjunto com a Data do Resgate Antecipado Facultativo Total da Primeira
Série, "Data do Resgate Antecipado Facultativo Total"):

Flat Fee do Prémio Equivalente
Periodo em razéo do Resgate Antecipado
Facultativo Total das Debéntures
da Segunda Série
De 15 de setembro de 2026 (inclusive) até 14 de marco de 2027 (inclusive 1,5000%
De 15 de margo de 2027 (inclusive) até 14 de setembro de 2027 (inclusive 1,2500%
De 15 de setembro de 2027 (inclusive) até 14 de marco de 2028 (inclusive 1,0000%
De 15 de margo de 2028 (inclusive) até 14 de setembro de 2028 (inclusive 0,7500%
De 15 de setembro de 2028 (inclusive) até 14 de marco de 2029 (inclusive; 0,5000%
De 15 de margo de 2029 (inclusive) até a Data de Vencimento das
Debéntures da Segunda Série (exclusive) 0,2500%

(y) Amortizacéo Extraordindria: Nao serd admitida a realizagdo de Amortizagao Extraordinéria Parcial das Debéntures.
(2) Aquisicdo Facultativa: As Debéntures poderdo, a qualquer momento, a partir da Data de Emissao, ser adquiridas
pela Emissora, no mercado secundério, condicionado ao aceite do respectivo Debenturista vendedor e observado o dis-
posto no artigo 55, parégrafo 3°, da Lei das Sociedades por Acdes e na Resolugéo da CYM n® 77, de 29 de marco de
2022 ("Resolugdo CVM 77") e demais regulamentagao aplicével da GVM: (i) por valor igual ou inferior ao Valor Nominal
Unitério ou saldo do Valor Nominal Unitério das Debéntures, conforme o caso, devendo o fato constar do relatdrio da
administracéo e das demonstracdes financeiras da Emissora; ou (i) por valor superior ao Valor Nominal Unitério ou saldo
do Valor Nominal Unitério das Debéntures, conforme o caso, sendo que a Emissora deverd, previamente & aquisicdo,
comunicar sua intengdo ao Agente Fiduciario e a todos os Debenturistas, nos termos da Escritura de Emisséo, observa-
do o disposto no artigo 19° e sequintes da Resolugao CVM 77. As Debéntures adquiridas pela Emissora poderéo (a) ser
canceladas observado o disposto na regulamentagdo aplicével; (b) permanecer em tesouraria; ou (c) ser novamente colo-
cadas no mercado. As Debéntures adquiridas pela Emissora para permanéncia em tesouraria nos termos deste item, se
e quando recolocadas no mercado, fardo jus @ mesma Remuneracéo aplicével as demais Debéntures. Na hipdtese de
cancelamento das Debéntures, a Escritura de Emisséo deverd ser aditada para refletir tal cancelamento ("Aquisi¢do
Facultativa"). (aa) Oferta de Resgate Antecipado: A Emissora poderd, a seu exclusivo critério, a qualquer momento,
realizar oferta de resgate antecipado da totalidade das Debéntures da Primeira Série e/ou Debéntures da Segunda Série,
enderegada a todos os Debenturistas da Primeira Série e/ou das Debenturistas da Segunda Série, conforme o caso, con-
forme definido pela Emissora, sendo assegurado a todos os Debenturistas da Primeira Série efou Debenturistas da
Segunda Série, conforme o caso, igualdade de condicdes para aceitar o resgate das Debéntures por eles detidas
("Oferta de Resgate Antecipado Total"). A Emissora realizaré a Oferta de Resgate Antecipado Total por meio de comu-
nicagdo individual enviada aos Debenturistas, com copia para 0 Agente Fiducidrio, ou publicagéo de andincio, nos termos
da Escritura de Emisséo, em ambos os casos com cdpia para a B3 ("Comunicagéo de Oferta de Resgate Antecipado”)
com 10 (dez) Dias Uteis de antecedéncia da data em que se pretende realizar a Oferta de Resgate Antecipado Total,
sendo que na referida comunicagéo deverd constar: (a) a série objeto da Oferta de Resgate Antecipado Total; (b) o valor
do prémio de resgate, caso existente, que ndo podera ser negativo; (c) forma de manifestacdo, a Emissora, pelo
Debenturista que aceitar a Oferta de Resgate Antecipado Total; (d) a data efetiva para o resgate das Debéntures e paga-
mento aos Debenturistas, que devera ser um Dia Util; e (€) demais informacdes necessérias para tomada de decisio e
operacionalizagio pelos Debenturistas. O valor a ser pago aos Debenturistas sera equivalente ao Valor Nominal Unitério
das Debéntures ou saldo do Valor Nominal Unitério das Debéntures a serem resgatadas, acrescido (a) da respectiva
Remunerago e demais encargos devidos e ndo pagos até a data da Oferta de Resgate Antecipado Total, calculado pro
rata temporis desde a Data de Inicio da Rentabilidade, ou a respectiva Data do Pagamento da Remuneragéo anterior,
conforme 0 caso, até a data do efetivo resgate das Debéntures objeto da Oferta de Resgate Antecipado, € (b) se for o
caso, do prémio de resgate indicado na Comunicagdo de Oferta de Resgate Antecipado, que ndo poderé ser negativo.
Os demais termos e condicdes da Oferta de Resgate Antecipado estdo previstos na Escritura de Emisséo. (bb)
Destinacao dos Recursos: Os recursos obtidos pela Emissora com as Debéntures seréo utilizados no curso regular dos
seus negécios, da seguinte forma: (i) para o pagamento do resgate antecipado da totalidade das debéntures da 12
(Primeira) emisséo de debéntures simples, ndo conversiveis em agdes, em série Unica, da Emissora ("Resgate da 12
Emissao"); e (ii) o saldo remanescente, se houver, para reforgo de caixa. (cc) Classificacéo de Risco. Foi contratada,
como agéncia de classificagéo de risco da Oferta Restrita, a Moody's Local BR Agéncia de Classificago de Risco Ltda.,
agéneia de classificagdo de risco com sede na cidade de Sdo Paulo, estado de S&o Paulo, na Avenida das Nagdes
Unidas, n® 12.551, 132 andar, conjunto 1601, inscrita no CNPJ/ME sob o n® 01.813.375/0001-33]02.101.919/0001-05
("Agéncia de Classificagdo de Risco"), que atribuiré rating as Debéntures. (dd) Demais Condicdes: todas as demais
condicdes e regras especificas a respeito da Oferta Restrita deverdo ser tratadas detalhadamente na Escritura de
Emisséo. (i) a autorizacdo a quaisquer dos membros da Direforia da Companhia e seus demais representantes legais
para, observado o Estatuto Social da Companhia, praticar todo e qualquer ato necessério a realizagdo da Emisséo acima
deliberada, inclusive, mas ndo somente: (a) negociar e celebrar a Escritura de Emiss&o, o Contrato de Distribuigéo e seus
eventuais aditamentos, de acordo com as condicdes aqui determinadas; (b) negociar todos os demais termos e
condicdes que venham a ser aplicéveis @ Emissao e a Oferta Restrita, inclusive, mas sem limitacao, a contratagéo dos
sistemas de distribuicio e negociagdo das Debéntures nos mercados primario e secundario e demais prestadores de
servicos no &mbito da Oferta Restrita, incluindo, mas néo limitando, aos Coordenadores, assessores juridicos, agente ou
banco liquidante e escriturador, agente fiduciério, agéncia de classificagdo de risco; e (c) praticar todos os atos
necessarios para efetivar as deliberagdes aqui consubstanciadas, definir e aprovar o teor dos documentos da Emissdo e
da Oferta Restrita e assinar os documentos necessérios & sua efetivagéo e seus eventuais aditamentos, inclusive, den-
tre outros, a publicagdo e o registro dos documentos de natureza societéria perante os 6rgéos competentes e a tomada
das medidas necessérias perante a B3, a ANBIMA, a GYM ou quaisquer outros drgdos ou autarquias junto aos quais seja
necessaria a adogao de quaisquer medidas para a implementagéo da Emiss&o e da Oferta Restrita. 6. Encerramento e
Lavratura da Ata: Nada mais havendo a ser tratado, foi oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como
ninguém se manifestou, foram encerrados s trabalhos pelo tempo necessério  lavratura da presente ata, a qual, apés
reaberta a sessdo, foi lida, aprovada e assinada por todos os presentes. 7._Acionista Presente: Kora Salide
Participagbes S.A. A presente ata é cdpia fiel da original lavrada em livro prdprio. Taguatinga, DF, 06 de setembro de 2022.
Elias Leal Lima - Presidente, Antonio Alves Benjamim Neto - Secretério, KORA SAUDE PARTICIPAGOES S.A.
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